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PIRACURUCA Sf CR-STé.RIÂ }TUNICIPAL DE AD\I I N IS
FI\ANÇ,\S

ATA DE REGISTRO DE PREçOS PREGÃO ELETRONICO No 013/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N,! 013/2023 PREGAO ELETRONICO N" 013/2023,

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA OO1,OOO3O41/2023, REGISTRO DE PREÇO PARÀ
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRL,TARIAS, FUNDOS E ORGÀ()5
DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES L

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE I{EFERÉNCIA E EDIT\I,.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUí pessoa ilrridica cle clircito
público, CNPJ 06.553.88710001-21,, como sede administraüva na Cidade de Piracurtrcl-['1.
por intermédio da SecrcLrria Municipal de Administração e Finanças, pessoa juríelica,.lc
clireito público interno, conr sede na Rua Rui Barbosa r,e 289, centro, Piracuruca-l'1, CNP]
06.553.887/0001-21, neste ato representado pelo Sr. Oziel da Silva Cclestino, Sccrrt.ilio
Municipal, portador do CÍ'F: 922.735.213-91 órgão gerenciador do SRP, tloritvtrnlt'
denominada DETENTOMONTRATANTE, e de outro lado, as empresas: MANOEL
AMARAL DE SOUSA FILHO - EIRELI, CNPJ: 04.9t)2.82210001-19, sediada na Ar,. I'r't,I.
Conçalo Rodrigues Magalhães, 999, Centro, Piracuruca-Pl, representada pelo stu Sticio

Administrador o Sr. Manoel Amaral de Sousa Filho, CPF: 577.708.753-15, RC: 1.246..155 SSt'-

PI, doravante denominacl;r BENEFICIÁRIA/CONTRATÀDA, com {undamerlto r1()

Processo Administrativo rro 001.0003041/2023, Pregão Eletrônico n.a 013/2023, n.r, i:orrn.r clr
Lei n! 10.520, de 17/071112 c, Decreto Fecleral 5.450, cle 31/05/2005, Decrekr l-edcr'.rl 5.5()-1.

de 05/08/2005, Lei Estadrral 6.301 de 07 /01,173.Dec. Estadual n" 11.346 de 30/03i '.i1, I)ccre«r
Estadual n" 11..3-19104, subsicliariamente a L ei no 8.666193, e demais normais pcrtinentcs .r()

objeto do certamc, par.r REGISTRO DE PREçO PARA AQUISIÇÀO pnRCrt ADA Dt
GENEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SFCRETARIAS, FUNDOS E ORCÃOS DO MUNI('ÍI'IO I)I
PIRACURUCA-PI, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECITI('AÇÔÍ'S
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL

1- OBIETO

1.1 O objeto clost.r Ata ó o registro dos preços resuita:rtes clas negociaçôes orirrnclas ,.lo

I'jregão Eletrônico n!013/2t)23, com objetir-o de disponibilizar a Prefe.itura lvlunicipal ct'
l)iracuruca e/ou Órgãos .rr,lerentes, preços para posterior e oportuna contr.rtaçào cl(,

cmpresa para AQUISIÇÃo pa.RcEreDA DE GENEROS ALlMENTiclos NÀo
PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS
E ORGÃOS DO MUNIC-ÍPIO DE PIRACURUCA-PI, DE ACORDO COM AS

QUANTIDADES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NO TERMO DE REFFRÊNCIA
E EDITAL- a sr:rem entrcgues em suar totalidade, parceladamente ou n.io os prr'ç()s
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OZIEL DA SIL
CELESTINO:922 ..;. .

73521391 .:.,:)1i

MANOEL AMARAL DE

50U5A FILHO
EIRELI:0a902822000i 1 9

Assinado de íorma drqrtal por
MÁNOET AMARAI DE 5OU5A
FILHO EIRELI:049028220001 l9
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registrados nesta ata, conforme abaixo:

EMPRE§A: MANOELÁMARAL DE SOTISA FILHO - EIREU. (lNPl, 0.1.902.82,0001-19

PIRNCURLJCA

VÀLOR
UNIT.

RS i,i(\

R!,.1,íi)

RS 1,95

Il§ 2,9ã

I($ 9,r)1r

R51,9i

RS l,r0

tl$ l,{)(r

RS

Irs

RS

it5.01r

R5

24.875,0Í)

Its
l5l r)(\r,01)

RT

Írt.00(r.lln

R$

s1.000,00

Its
1,7.150.00

I(5

l5§ lrl0,(l{l

RS

7i1.510,00

Its
1i.750,00

tiT

:(r(r.(I)

I

CAI:i, fl lt()

N11.lir\:A
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MANOEL AMARAL DE As,inado dê fo.mà .r,e, Lar por

sousA FrLHo [l,|3:ilÊÍâXlj,::;,,*:i,
EIRELI:049028220001 l9 Dàdo':202308 re0q r! rB úrorl

LorE I cENÊttos ALIMENTTCIoS N-Ào pEnÊctvErs

ITEM ÊspEcrrcÁçÁo Dos
MATEtrI4IS

L'NID MAITCÂS VALOR
TOTAL

ACI IOCOI-ATADO E]!Í IO INSTANTANEO
PC-f l)lr .r0ul. INCRLDIIjN ILS
rNDlspENsÁvErs: AÇúcÀR, CACAU E\, pó,
LI-]TU EM tú, coM ARoMA \ATURAL, sEM
CORAN. TES ARTIFICIAIS. DE\T CONSTAR
NA IiMIJAI,AGI-]I\,{ ADATA DIi IABR]CAçÂOI
PRAZo DE VALIDADE DE No Mi- Nt\,to 06
§,IT]SES A PARTIR DA DATA DA ENTRECÀ

.\'l,l l
,1 I I 0(X)

AÇUCAR BI{ANCO, PACOTI 1KC, COM DAIA
DÍl l.ÁBRr- cAÇÁo L tRr\7-o D[ vÀLlo^t)F;
DE No MÍNIMo06MESESA r,ÀRTrR DA DAtA
DA Í.lN'l RI1(;A.

fCI l7.LI)0

ÂDoçANTE DIETÉTICo LIeulDo EM
FRAsco c/ No MÍ-NrMo 1oo ML,
EDULCORANTE ARNFICTAL ÀSPARTAML,
SEM SA( AItiNA, SIM CICLAi\,ÍATO,
CL)).]TF,ND() TENII,A.LANI\.\

(
FRASCO :iül

.1 AVITX) DE \,IILHO, EMBATÁL]l]M I)E 5(]OC I'CT

ARROZ IIIC) 1, PACO']'T: DL 1KC. CLASSE

LONCO I,INO. PRODUIOS IIIIBALADOS NO
MÁxtMo 90 DIAS ANTES DA DÀTA t)E
ENTRECA COM VIGÊ^'CI,\ DE I2 V[SES,

PCI

A\',üA r:r.4 I:t_LlC(J5 CX 2a[f,, l0(r

ÀZETIE DE OLIVA E\íBÀL]\(,EM DE C/ íX)\lL I IDRO t00

RS I,a9

Its 19,9e
RS

AZEITONA, \'ERDE, EM CON5ÍrIivA EMB. DI
160C.

PCT :l,l

BARRÀ DE DOCE (GÔIBA, BANANA) PC'-]'

COM 30I) (; C/ 2OLJND fCI 5 0(t0

lrl

BISCOÍIO DOCI] TIT'O MARIA, I.]MBAI-ADA
EM PACOTESDE 35OC ACONDIONADAS EM
CÂIXAs COM ATE 8KC PRODL]TO
INDUSTITIATJZADO NO M,{XIMO DE 9{)

DIASANTI§

PCI 18 000

tl

BISCONO SALCADO T{I! CREAM CRÂCKER,
DL]I,LA I:]\,í BALA(;EM, PACC)IES DE 35O(; ÉM
CAIXA DE ATE 8KC PRODU]O
tNDUSl RI^t.tz^Do No MÁxIMo 30 DÍÂs
AN- TES DA DATA DE ENTRECA COM
PRAZO DIJ VALIDADE
PERTINENTE AO PRODUTO OÍER'TÂDO COM
vrcÊNCtÀ DE N() MÍNlMo6 Mrrsr.:s.

PCT 18 0tx)

t'al l; r)(ll

Ii

BlscolT() TrPO RoSQUINHA rXX r. (C()C()
cHocf)LA tEE Ll] 1 F r 3r|0c

Btsc()tT()6x1, ÍlI)() c,.uB s(x-rAl

IIIII ANDA

Du-arl tr( o

I llvl( )l lit( )

Kt\11I1(])

(,,\t ( )

DÍIA

K:L,.) i

l+ CAI:Ii I:\1 PO I'MRAI AI)O A V,\CUO II I25(l C I'T:T \i !.1 :\

tl CAFE SoI-UVEL,l.TG ,CT 1.500

cANFI À ft\4 Ió l,cr.lo(] 1Í
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PTnRCUnUCA sc( t{L l,rRl.\ l\lt ) ( tP,\t. t)[. 
^r)]rr\rI:l\^N(.\S

lis
I 0:t l|t)

t\ I (\r()

l.l t \lL)
It§

5.510,1n

21r

CoRANTE ALIMENTicto .\ EASE DE

URUCL]i\,Í, PACO] ÊCOT4 1M,.; IC',l Nt.\ R^ I 

^
ax

S\( I I11

s,\( H I.l I I (;l\l

ICT E ( ll.\

Ilrrll)1r
RS

:r CREME DE LEITf IN4BÂLA(,t]Ní DE ]OI)(;

TARI:{I]A LACTEA EVBÂLAC]LÀí I)E SÁC}IE
2I0G

..i()l I

tl :0rl

tl
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRÂDO,
EMBALACEMCOM 34OC ll 01)o

]I FARINHA AMAITT'LÀ TIPO ] [\IBALADA EM
P('I DF IK(I

t- IARL\HA DE CO\'!A l IPO 1 ] \18.\I ÂDA II\,1

PCT DE 1 KC

F-ARI\HA úcrEA PCT 2toc

i,('T R'O \'rÀt{lÂ i.t

26 I'C''I'

\l ri r \

6.0u0 RS i,i0 RS

3l (rr(r,00

FARINHA DE MANDIOCA I IPO I TT'I'DE lKC PCT

r'Ct]S
FARINIIA DE ROSCA EIVí8A] ADA EM I{T DE
1 KG.

l5{)

FARINI JA DE TI(ICO C/ FERI IE\TÔ PCT 1KC I'CT

l0 FÉCULA DE MANDIoCA PCT DE IKG ICT l.l 0ín RS 8,24
RS

I l5 iOr),r)r)

FEIIÁo BRANco rIrD 1 EMBÀLACEM Dh rI.c r,( r

t(l

1' \ 'li '.! )

L( )t.rll( )

l.r I tl.)

Rll) \1 \ ilÀ

7.lltl0
R5

R5 :.el

lts 7,.r5
Its

t17.000,00

FEUAO CÀRIOQLTINHA. litt) l, \()\'().
PACOTI DL O] KCE\1 }AIIDO CÔM 3OKC,

PRODL'TO L.MBAI,ADO \(' VÁ. XIMO 90

DIAS ANTES DÁ DAIA DE EN-] IIECA.

l2.0ir')

I.EíAO PRF IO, IIPO I, PAC(rt ti DE rKG \(; .1.100 Iis ii,tl RS
'13.Ír25,r)l)

RS

l(ll.rrtl

I(S

1i.375.00

l.t FERMEN'TO E]V ÍlL], EMBALACEM DE IOO (- t \|) Its 2,0e

í,t5 s.lr-li
FECI.JLA DI MANI]IOCA I]\,ItiALADA EIvl PCT
Í)E IKC

KC lis:,911
Ii5

7.900,rx)

LETIE CONDENSADO EMBAT-ADA EM CX »O
MINMO 39'C

vlr)R() B()t\.i (-(- )( ( )

RS '1,9a
l(s

I(5

'1.i50.00

LEITE DE COCO ACONDICIOI.JADO EM
EMBALACEM DE
2OO ML

:19
LEI'IE I]ESNAI'ADO LIQUIDO I]MEALACEM
CX DE l LIIRO

f("r ; 100
RS

:t,0;l),0()

1(l

LEnE EM ú (FóRMULA rNi:^NTrL NAM l,
NF.STOGENO, NlNltO OU !,tvll^lt) PAR^
CRIAN"ÇAS DE ATE 06 MESE:, l)E VIDA, LAIA
400 (lR^MAS

I-tIrE I.tM pó 0]óRMUL^ lNr, \Nlr N^Nl 2,

NESTOCENO, NINHO FASES OU STMILAÍ{)
PARA CRIANçAS llNl R1-.06 (Sl lS)l: l2 (lX)71 )

MESES DE VIDA, LATA 4OOCRAMAS.

I I l'll I\ l'l t;k \l INI f{\ I'^r (rlril)l rrt('

I ,\ I,\

L \l\

l.t){){r R$ 2r).()l)
RS

2{r.(x10,00

ll

it l 2i.i11)(l

1l
I,EITE I'ASTEURIZADO IN IIICI{A[-
ACONDICIONADO F,MCX T»] J I-ITIIO, il) ill )t)

cHÁ DE HORTELÀ. cAIx^ ( ()M 2oG t\ Qilr\ Í1,i l,ei

lt5COCO RALADO, PACOTE C' I,\)C I \lt) BOIII i r)Co

Nt.\tiÀ lA

Its

It5

:.000.{)0

RS

Il00,rI)
RS

R§

65.000,00

R5

l.ri25.{ri)

R!

coNDtMENTo EM É Íco\'ÍiNlto E

I'II\4ENTA DO ItLI PACOII: DE IOOC.

RS 2,0ir

RS l.i(r

Ii! õ.i,I

RS 6,irr

I§ l0 (rrl

RS 5.95

t.i5

1
I

1

It!
1.031.i0

l'lRA(;\NlUtlA

NIA}I

PrR^( I,i\llIl^

,_( )tiC^

Ii$ ;,00

l(\

Rti

175.00r),0(,

tib
55.r)(X),()0

cÍ)
G
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PrnacunucA

MACARRÀ() FSPAGI IFTF PCT tm (l

SECREI'ARI.\ NIU\ICIPAI- DE AD}II\IS
FI\ÀNÇ.\S

GOit(l§o R,s l,{t)

R5 e.00

RS

7i.0lrt,,(ilr1.1 la rlrio

iUIACARRÀO TIPO ÀRCOLA PCT {TX]G

t,( )'I I

t \ ll)

t,Lllt( ) iAU(ltt

I{\

lô vlAR(lAlllNA aOM SAI l{)lI Dt 250(l 6 2L1r'l
I.ts

2.1.1e0.r\)

Í{s:,e5 l.\
l\ l.' !l

t\lls 2,r5

1/-
VA56A DF, ARROZ TII[) TLO( \O ICIDI,
400c

Kt t. .( )i Ãa)

Kr-rLocÀo

ri.la0

l§
r\,r AssA Dlt M .tlo TIro f l,()c,\o- PCT Dli
.{00c PaÍ 2ti.000

MIt.IlO EM CONSERVAS EMBAÍACEM DE 2OO

(l FL Cl\"E 1 (){]{l RS l.7i I
lt5

3.750.r){)

R5
i00 RS í,,a1

I
R§

ll {,0ll,t)l)
RS ],95

R!
lrÍ

2{l lr(10,(,'l

IIII-HO P/ CANCICA 5I]O C I'C I

r,(l

DON,\ ( I ARA

I\,I I L I iO P/ N{UCU N ZA PCT DT $OC

}IILHO PÁRA PII'(ICA PCT iüXi ,l ., i' I \

CERf,AL IMANTIL (SABOR ÀRNOZ).
ALIMEMTO RICO EM NU'TRIENTES QUE
CONTREUEM PARA ,A I\,{UN-IDADE E

1)ES8NV()LVIMENTO C {I:}rlrÀi_. D[\'ti
CONIEIT VTTAIíI- N-AS A, C D, E, 86, 89
(ÁcrDo róuco), FERRO E ztN( o.
ACONDICIONADO EM EMBAI.ACEM DE
400(;

I r\TÀ M L ..'II,' )N

\ltr. Il()N

llril It§ 7,íl

R§

R$ i,00

li5
I 0l l)(|

CEREAL INFANTIL (S/\BOR MIL}1O),
ALIMI]NTO RICO EM NLITR]LNIES QUE
(:ON'IIIIBUI:M PARA A ]I\ÍUNIDADT I
DL§ENVOLV]MENTO CEREBRAL, DIVE
CONIER VITAMI. NÀS À C, D, E, 86, B()

(Áct&) róuco), IERRO E zlNco.
ACONDICIONADO LM EMBA] ACEM DL4OO';

I,A]'A l01i

CEREAIS EM FLOCOS, ALL\IENTO COM
coMBEiAÇÀo DE3 CEREAIS. TRlco, AvErA
E CEVADÀ. QUE OFERECI\! VITAMINAS.
I-IBRAS E Fr-RRO. ACONDICjO),JADO ENI EM'
BALACEM DE 4OOC.

l.,l\ \{L'- ri )\

OI-EO DESOIA q00 lvll t üt) (( )\, !)liDIA ll rlixr

B]SCOTTO DE I'OI VILHO TII{) I'ETr\
cASEItd{, EMBALA<EM No \ríNrMo roo G I'CT DC)IS jt\rÀO5

l'Àt \lillRA

sl\ l t.\

Ir^t,lr' tiloN

M,1li1\A

\lt1ll')\

]AI\DAIA

I3 r)00.

SAL REFINADO. IODADO, PÀR}{ CONSLa,íO
I)OMT:S'I I('O,FMRALAGEM tIE 1K(] l! I 'Ll)l)0 RS 1,fti

It§
l.ltit0,l){)

SARÍ)INHA EM OI.F,O I ATA DF I25(] I- \ l,\ Íts 4,1:
R5

76.i1)0.00

SO]A TI:XTURIZADA A]\IARF i,.\ PCT 5OO G -. ICI 4.100 Its 3,i0

RS 
',9i

Its

li5
; t.1,00

SUCO CONCENTRADO CAiII(AFA DE 5OO NÍI,
(SABORIiscAÍÁ, UVA, ACLRoI,A, CÁJÚ,
(;(r^ttA E M^NG^)

(;l:

(;l

llrt

']: TEt\{PEItO LIQUIDO EMBAL,\aEt\l DE 500À1L .].0:0 Iis
ri§

vTNAGRI] Dri Át.coo],, r:MBAI.AcEM DÉ
50{rML.

I: tr \s(1) 1.700

f.l

IJREPARO INSTANTANEO I'ARA MINGAU
{^vl]^, MUL {ÊRAtS, ARttOZ E Mll H()),
sacHÊ r)F 1n{r (l

SACHF

suco EM cÀrxlN A 2ülMr , !:,\Rros
SAEORES

I'C'I

t(s

I.S00.ixl

E§

97.i00,00
RS h,i0

R5 t,Ult

i+

lis
26 0(r0,0r)

RS
RS t,2i

R! l..r.r lRsI
| :r" 'ro I

RS

:rl9llll,l)1)
$

=
5c
3

. Ll

ozl EL DA Sl LVAÊÉ§#iri::!::::*
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MANOEL AMARAL DE As,nàdod4r.:,nàd'q,rà p.,

scusA FrLHo ll|3:hiiIi:l"T:j,fl1:i,
EIRÊLl:049028220001 1 9 oados: 2021 ofl re oe:ró 06 Dr'00
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Prnecuru;cA Sf CRET.TRi,\ MUNICIPÀL D-E AD}tI-\I
IINANÇÀS

ACHOCOLATADO E]VÍ CAIXIN'IA 2OOML U\iI] R§ i,99

R$ l,9e

R$ 6.10

R5
j 5112,00

R5

:.985,00

ltts

R§

9.760,00

R5

:.(.11 0(l

R5

1l200,00
I{§

ir96,00
RS

6.ír15,00

RS r r,00

pnópitro, osE, pNÀE, F\1.\s, F\4s, FU\-DEts, Host,rrAL e Pri(x rr^\rA
(.lUA FLL|Z

1.3 Os bens, objeto desta licitação será solicitada diretamente à(s) detentora(s) cla(s) Ata(s)
de Registro de Preços, sem a cobrança de encargtrs, alugueres ou ônus, de qualquer
r.atuteza, conforme a disposição dos lotes, itens e sr.rbitens e ainda indicações cr)nstantes
das relações do anexo I deste edital.
1.4 Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de materiais fomeciclos dc'vcr;1o

ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços,

sem quaisquer ônus ou encargos parâ o. Contratante, e deverão ser realizadas no prazo
máxlmo de O5(cinco) dias úteis, contados do pedido formal das unidades usuárias âo(s)

detentor(es).
1.5 Os serviços e se for o caso os materiais deverão ser enfregues, após solicitação formal,
gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PII{ACURUCA - PI para qualquer d;rs

unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas unidades
requisitantes, dentro do Município de I'iracuruca - IrI. Caso a solicitação refira-se à entreg"r
a ser realizada em municípios diversos, a(s) detentora(s), caso necessário, deverão acrescer
os custos exclusivamente indispensáveis re.[ativos ao frete, valores que deverão passar sob
o crivo do órgào/ente solicitante.
1.6 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se

obriga(m) adotar todas e <luaisquer providências quê forem necessárias para asseguraÍ a

satisÍatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese,
o abastecimento das dir.ersas unidades requisitantes sofram qualquer solução cle

continuidade.

1.7 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contratações qlre
poderão advir do Registro de Preços, ficando-lhe Íacrrltada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às Iicitações, sendo assegurado ao beneficiário do Íegistro
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preferência em ip;ualdade de condições.

2.1. Da Solicitação:
Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de fomt-.cimento (OF) - ou instrurnento
equivalente - contendo quantidade, discriminação do materiaf preço unitário e total e

prazo de fornecimento, com conseqlrente Empenho Próvio, aos detentores da Ata, clepois
de consulta formulada à Secretaria Municipal de Aciministração e Finanças, responsávcl
pelo gerenciamento do Sistema.

2.2. Da Prestaçào de Serviço
Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes
deverão emitir Ordens de fornecimento (OF) - ou instrumento equivalente - contendo
quantidade, discriminação do matelia! preço unitário e total e prazo de fornecimento,
com consequente Empenho Previo, aos detentores da Ata, depois de consulta Íormulad.r
à Secretaria Municipal de Administraçào e Finanças responsável pelo gerenciamento do
Sistema.

2.3 Os serviços serão executados em conforrnidade r:om o Projeto Básico/ Tenno clc

Referência nos prazos e especiÍicações como se aqui estivesse transcrito.

3.1 Os produtos/materiais, â ser fomecido, no caso de não esteram prcvistos na

substituição de acordo com o Termo cle Referência, deverão ser precedidos de.rutorização
prér,ia do Setor de Manutt-nção e aprovados peia Direção Administrativa da Prefeittrra
Municipal de Piracuruca, e em total conÍormidade coln as especificações constantes do
anexo I do edital de Pregão Eletrônico em tela.

4.1O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contâdos a partir
da data da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por ate idêntico
período, desde que haja interesse da Administração, Ccvidamente justificada e aceitação
da paÍte, conforme prevê §1o do art. 30 da Lei Estadual no 6.307 de 07/07113 c/c o parágrafo
único do art.20 do Decreto Estadual na 11.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por
escrito, seu eventuâ1 interesse na prorrogação do aju-ste, antes do término da vigêr.rcia

desta Ata. A ausência do pr()nuncialnento, dentro do prazo, dará ensejo à Adnrinistração,
a seu exclusivo critério, de pÍomover nova licit.:ção, do lote, item e/ou subitem,
descabendo à detentora o direito a qualqrrer recurso ou indenizaçào.
4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, no atenr,lirnento de

\o
ç.ú

.(!
o-

() Íl

OZIEL DA SILVA *i$;.liriir;::::1..
õãiÉ si i N õ,õàzz*#.i*:.i$Fji:%:l "' "'3521391 ffii:.,:l;;'

MANOEL AMARAL DE

SOUSA FILHO
EIRELI:04902822000f i 9

Assinado de forma digital por
I\4ANOEL AIúARAL DÊ SOUSA

FILHO Él8ELl:049028220001 1 9
Dâdos: 2023.08.1 9 09:l6:37
-03 00'

i

i

.FORNECÍMENTO



trCU R

i
0.

r1
l-Rt FE uti,\ iúL;\i( ',\L t)I

PrnecunucA SECRE'[ARI,\ M I,:lICTPÁL DE AD}IINIS
T.INANÇÂS

(

interesse público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conformc o caso,

prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim rit'se evitar
brusca interrupçào nos sen iços, caso esta Ata com forçir cle contrato niio seja prorlogad.r,
na forma do subitem acima.

5.1. A empresa detentora do registro de preços deverá fazer a entrega dos mattiri.rs nLr [rcal
indicado pela secretaria requisitante ate 03 (três) dias úteis, contados do envio r.1.r orclem

de fomecimento, sob pena cle cancelamento dos mesmos.

5.2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrat() perante a

unidade requisitante, a detentora da Ata de Registro cle Preços, caso exigido Ir()r lei e .l

critério da Contratante, deverá apresentar a CND r- c, Certificado de Regulariclacle elo

Fundo de Carantia por Tenrpo de Serviço (documentos originais).

6.1 O obieto desta licitação poderá ser requisitado pela Prefeitura Municipal dt ['irrrcrrruc.r
ou pelas Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias clc Estaclo,

inclusive entidades da Administração Indireta interessadas, durante a sua vigôncia, desde

que com a devida anuência da(s) detcntora(s).

7. PENALIDADES
7.I A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou a present.lr

documentação Íalsa, ersejar o retardamento da execução de seu objeto, não trarrtiver tr

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo iniclôneo orr

cometer fraude fiscal, ficará impc.dida de licitar e contratar com a I'REÍ:EITURA
MUNICIPAL DE PIRACUITUCA - PIAUI, impedindo de Iicitar e/ou contratar pr:lo prazo
de ate 5 (cinco) anos, garantida a ampla deÍesa, e sem preiuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais.
7.2 As penalidades administrativas aplicár,eis à contratada, previstas nos arts. U1,87, 88 e

seus parágrafos, todos da T-ci Federal nr 8.666193.

7-3. A multa de mora a ser aplicada poÍ âtraso iniustificado na exccução do
contrato, será calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, compctindo
sua aplicação ao titular do (irgão contratante observando os seguintes percentlr.lis:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atr.lso até o limite corresponclente a I5
(quinze) dias; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por clia de atraso a partir do 16! (ciécimo sexto) dia,
até o limite corespondente a 30 (trinta) diâs e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31" dia (trigésimo primeiro dia, atti
o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante restindirá o
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contrato correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei
Federal no 8.666193.

7.4. Será aplicada a multa de 1,-57, (um e meio por centro) sobre o valor d.r

contÍatação, quando a contratadâ:
a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;
b) desatender às cleterminações da iiscalização da conkatante; e.

c) cometer qualquer inÍração às uormas legais federais, estaduais e municipais,
respondenclo ainda pelas multas aplicaclas pelos órgãos competentes em razão dà inÍra1ção

cometida.

7.5Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre, o valor da contrataçãLr quanclo a

contratada:
a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas

expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por impludêr.rcia,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contr.rtante ou a tercciros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;

c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má-Íé, venha a causaÍ danos à contratante olr a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.6ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seglrintes casos:

a.l) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nits

licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piaui, independentementc
da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir t:r

prejuÍzo;
a.2l execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de

inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtorno-s ao

desenvolvimento das atividades da contratânte, ciesde que não sejam passiveis cle

aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneiclade.
7.7, IMPEDIMENTO DE LICITAIT E CONTRATAR COM A ADMINTS'II{AÇÀO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUI pode ser aplicacla aos licitantes e contratados cujos

inadimplementos culposos prejudicarem o procedin-iento licitatório ou a execução clo

contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias cla data do
recebimento da intimação;
b) a penalidade de impedirnento de licitar e colltÍat.1r nos seguintes prazos c situações:
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b.1) por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.1.1) atraso no cumprimento das obrigações assumidas con tratu.rlmen to
e na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para a I']REFEITUIIA
MUNICIPAL DE PIRACUITUCA - PIAUI;
b.7.2) execuÇão insatisfatória do obieb deste ajuste, se antes tive'r haviclo
aplicação da sanção de advertência.
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pela con tratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no ceÍtame;

b.2.3) enseiar o retaÍdamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quanclo a contratada:

b.4) b.3.1) não concluir os bcns/serviços contratados;
b.4.21 falhar ou Íraudar a execução do contrato ou com qualquer outra
irregularidade, contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando suir

substituição ou correção no prazo determinado pela contratante;

b.4.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer

quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisàtr

do contÍato ou frustração do procedimento licitatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e

contratar com o Estado do Piaui, a licitante on contratada está sujeita ao pagatnento clc

indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja

responsabilizada:
c.1) civilmente, nos termos clo Código Civil;
c.2) perante os órgãos inrrrmbidos cle fiscalização das atividades contratadls ou cltr

exercício proÍissional a elas pertinentes;
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
7.8. Nenhum pagamento será feito ac, executor dos serviços que tenha sido multado, ante-s

que tal penalidade seja descontado de seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente cla PREFEITURA MUNICIPAL Dll
PIRACURUCA - PIAUI, ap(rs garantida prévia e am}.la defesa à contratada, no respectivo

processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração dc inicloneidacle,

cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3q do art. 87 da

Lei Federal ne 8.666193.

7.10.As multas administratir,.rs previstas neste instrunrento, não têm caráter compensatório
e assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos

decorrentes das infrações cometidas.
7.11 Das decisoes de aplicação das penalidades, caberá recurso n()s term()s

do inciso XVII do art. 40 da l-ei 1,0.520102 c/c art. 109 da Lei federal ne 8666/93, observaclos

os prazos fixados no primeiro diploma;
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7.'12 Os recursos devem ser clirigidos .r r.rraior autoridade da uniclacle que
prâticou o ato recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.
a) Serão conhecidos os recnrsos enviados |relo correio.. [elex, fac-símilc, correio tletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, desde quc, iientÍo do prazo previst() em lci, a

peça inicial original seja dcvidamente. protocolizada no órgão competente.

IMENTO OBIETO CONFORME PREÇOS
E

8.1. O objeto da Ata de llegistro de Prc.ços será r'ccebido pela unidade retluisitantc,
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei na 8666/93, com as .rlterrçries
introduzidas pela Lei federal no 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo tl.r

necessidade e complexidacle do objeto.
8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por e'la

designado, confornte discrirrrinado na OF ou mesmo rro histórico da Nota de Emprenho

prévio, acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços.

E

9.1. O prazo de pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimt'nto
do obieto, assegurado que fica os valores cle atualização por atraso no pagamellto.

9.1.2. Caso venha ocorrcr a necessidade de pro,ridências complementares pnrâ

cumprimento das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prrazo será

interrompida, reiniciando-sc a sua contagem a partir da data em que estâs forem
cumpridas.
9,2. O pagamento será eíetuado preferencialmentc por crédito em cont,l corrclttc,
excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

1{).1.Durante o periodo dc. vigência cia Ata de Registro de Preços, os preç()s r.tão sr'rão

reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes

conforme previsão editalícia ou em face da superveniência de normas ft'derais ou

municipais aplicáveis à esl-ri'sis para a praç.r cle Pirar rrruca - PI.

10.2.0 diferencial de preço cntre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado

efetuada à época da abertura das propostas, bem ccmo eventuais descontos concedidos

pc'la detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da

Ata de Registro de Preços, asseguraclo que fica o reajustamento após doze (12) meses.

10-2.7- Dur.rnte a vigência da Ata, os preços registrados deverào

permanecer compatíveis com os prcços tlc. mercaclo. Indopc'ndentt' de prttvttcaçào cla

I
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PreÍeitura Municipal de Piracuruca, no caso de reduçào nos preços de mercadc, air.rc'la qut-
temporária, a detentora obriga-se a comunicar o novo preço que substituirá o entào
registrado, podendo esta agir de ofício.
10.2.1.1. Caso a detentoÍa venha a sr locupletar com a redr.rção cfetiva
de preços de mercado não repassada à Adrr.rinistração, ficará obrigada a restituiçào rlo rlue
tinha recebido indevidamer.rte.
10.4. O acompanhamento dos preços pela PreÍeitura Municipal de Piracuruca não
desobriga as unidades requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado prer,iamente à
contratação.

TRO

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindiJa, nas hipóteses adiante descritas.
ll.l.Pelas empresas MANOEL AMARAL DE SOUSA FILHO - EIRELI, CNPJ:

04.902.8221000L-19.

11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro cle Pre.ços,

L1..7.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro cle Preços

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não
aceitar sua justificativa.

11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato clecorrente
do Registro de Preços;
11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OF

ou NE);
11.1.5. os preç()s registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo
mercado e a detentora não aceitar sua redução;
11.-1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas
pela Administração;
71.7.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das

condições de habilitação e/ou qualiÍicação exigidas na iicitação.
11.1.8. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no itcm
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimcnto à

Detentora, juntando- se comprovante âos autos que deram origem ao registro de preços.

No caso de ser ignoraclo, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação
será feita por publicação no DOE/PI, pelo menos pror unra vez, considerancltr-st' cancel;rdo

o preço registrado dez dias após a publicação.
11.2.Pela DETENTORA, <1uando, mediante solicitação por escrito, compro\,;rr estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, se.nr prejuizos das

sanções cabíveis.
'11.2.1. A solicitação cl.r detentora par.r cancelamento do prcço rt gistracicr

deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Admir-ristraçào a

aplicação das penalidades previstas neste instrumento contratual, casr: não aceitas as
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PInACURUCA SE(]ROTARIA MUNICIPÂL DE ÂDMINISTRA(]
FI\ANÇAS

raztles do pedido.
1.1.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento
no artigo 78, inciso XV (por fato da contratante), da Lei na 8666193 deverá scr notificada
expressamente a contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

11.3.A Prefeitura Municipal de Piracuruca a seu critério, poclerá convocar, pr.la ordem, as

demais licitantes classificadas, para assumirem o folnecimento do objeto cia Ata de
Registro de Preços, desde que concordern com o fornecimento nas mesmas condições
propostas pelâ(s) detentora(s).

12. AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SFRVIÇOS, OBJE'IO DA ATA E

EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:
12.1.0 obieto da Ata de Registro dê Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da

Pasta a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência

para fazê-Io, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o
preço registrado em ata encontra-se compatível com o cle mercaclo.

12.2.A emissão da OS t: Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou L)ârcial,
bem como a elaboração de contÍatos, quando couber, serão, igualmente, autorizâdos pelo
Titular da Pasta à qual pertencer a unidade Íequisitant€ ou por quem aquele delegar tal

competência.
12.3.A contratação do objeto com preço registraclo em Ata por cntes da Administração
Indireta obedecerão às mesmas regras clos snbitens anteriores, sendo competente para tal

o Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou,

ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.

12.4 Caberá ao Setor de Engenharia da PMP a rcsponsabilidade pela fiscalização

C()ntratual c recebimenttr drrS serviços.

13.1.0 compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimcnto

da nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de

Registro de Preços.

13.2.Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar
exclusivamente o registro de preço, uma vez que estc não apresenta compromisso de

aqrrisição, podendo cancelá-lo a qualquer momento, clesde que jttlgue convcnicnte ou

oportuno, sem que tal decisão caiba recurso de sua detentora ou qualquer inderrização

por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei no 8666193, têm câráter

orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço re;rlizada deverá constar no respectivo

processo de pagamento.
13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através cle OF ou simples

Nota de Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-simile" ou outra forma
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semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega,
carimbo e assinafura do responsável da unidade requisitante, e, aincla, data, hora e
identificação de quem os recebeu, juntando-se sua cópia nos processos de liqrriderção e de
requisição.
i3.5 A detentora tica obrigada a atender toclos os pedidos efetuaclos durarnte a vigência dar

Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6.Caso os serviços prestados não correspondam às especificaçõc-s editalícias c desta Ata,
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
'13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em qut o pedido
for entregue à detentora da Ata do S.il.I'., independentemente da data de entrcga clo

produto na unidade requisitante, ou de autorização de readequação através do Sistcnra

de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.
13.8. Na hipótese cla detentora da Ata de Ilegistro de Preços se negar a receber

o pediclo, este deverá ser enviado pelo Correio, r'ia AR ou sob registro, consictcrando-sc

como efetivamente recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da clata da postagem, para

todos os e{eitos legais.

13.9.4 detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar às empresas MANOEL
AMARAL DE SOUSA FILHO - EIRELI, CNPJ: 04.902.82?10001.-79, toda e qualquer alteração
nos dados cadastrais, para atualização.
13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei na t]666193, e suas irlterações

ou legislação que as vierem a substituir.
13.11. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fomecimento do material conforme
definido na sua proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas clisposições

previstas no Código do Consumidor.
13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P.. é

competente, por força de lei, o Foro da Comarca de Piracuruca, observadas as clisposições

constantes do § 60 do artigo 32 daLerna 8666193.

Piracuruca-Pl, l8 de agosto de 2023

OZIEL DA SILVA
C ELESTI NO : 92 27 3521 39 1

Oziel da Silva Celestino
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS

CONTRATANTE

MANOEL AMARAL DE

SOUSA FILHO
EIRELI:04902822000'l 1 9

MANOEL AMARAL DE SOUSA FILHO - EIRELI

CNI'J: 0,1.902.8221000 I -19

CONTRATADA

Âssinado de forma digital por
IúANO:L A/\4ARAL DE SOUSA

FILHÔ EIRELI:O49O2a22OOOl I 9
Dados:2021.08.19 09:l8:32 -03 00'
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r t, r mlfÊllcxÁ w_5ilcÜ,ÂL Dl ?tRÀcrJRUcÀ . Pl^ur. no nàttmta da

ina.?oúôt Mü( da .üntáéo dô <qrt arâd! qn rcl.àôr c ^lin.! .nn$do..

"ADVERÍà\]C]A.l â .phôçã. d. lfllú..k &.d\tíàôÁ §a ríd81a s xÊun..:.Ú§
d'dúprnMro dú óna.ód à$úd* .nk,ft,slá6r, @ nÁr

tiei:$e d§.! !u. d,trdn FqÉrN píio,ó $ íí.no do l\.,,, tdqÀdsrkr$t
d. ôpli6{i, dc uh, tlr@,.irà ôu d.lmerd&| rüànturl, t'.1,, .l.vd rjt r*rÉii o

àa .!d!É., üeàdltoái do .bi€rd cstnl,a\ dêd! ,iu r s: Éfu\ ,\lde
íaô EonaiC€ r ..qsldr,llmh 

^tr^ 
..* d. &rFrsáe ht^úría & d<Ir.\:n, d.

rt) frlr* a,tMú qu. Fsú r.rt ÉÍ Êslooi hsh,Éo\ 1)
d*.yotviâ6ro d& .rniôdê d. 6.b!bIr, .l.al qE róJ $Ên FBjf,is 3.
+lodô d* E t(ô6 & sç.rúáô !.hpoÉ.É . d€r*r€. d. ituílilridrn.
7.?. lMPmlMÉNru D6 ú(TIA& L C(^--Íl(^ ÍÀA (Us{ j\ 

^lrvl\rtrR^(.i( '.t ó lhÍn<tlr!6o d* lEilâr . r6lÍn§i (ú , r'Rr}alllrnA v ^_r(rf^r- r)'finAc(JlilrcÂ llÁtfi Fr{ s .pli.d. I lô_er.s r rÉdôt Í16 §í$
in dimpr.mê oi;@ tkiudi.em o pÍ(cdrwdo li<ibnú(,.!: .,..r(i.: .i.
dútÉrô, po. 1àt § g !€6, ràô.ndo d"É1 FÍér$ m Fê?o ér ,.r, (: {.) ôr\ di .:i:i .l(
RbilÉtó dr iràn§iô;
h) r penilidhd. nc ie!.dt'mn, ,le lt ilÂr . {elriti. i!É $3liJtrb p,,ê | s \:l(ôr'

@

b.1) p.. 0l Íar àío íL! *8úinLs c'*
Lr,l) r(& & onlpnnÉb d- o6âa.éà a*!r'hr6 dht.runlúàk
. m hdt'{to qna ià*r {ar...dú pnd{lâ ds^úedÍ.x p.a i, l'I\F}Én-rr,rÀ
l,r-'NrctPÂt ôt ptRÂc-tritrc^ . Êtaut
n1l) .l@tá1i insrLf.tlli. nô úr.,r, ú§t liri - {, "nt^ 6".' hi'lJo
!Pli.r§i, J. *4&' d. .dYe!ên ü
br d. 0r {s} âr! u3 (rrô.} &u.
i,r.1, +'!,rór . n41úrrú. * 6!qr ! r:rin Í o.on!Ínnr d-n,» di,,,rni' úràl*kíúl

6: 2) d.ird il" ênnrfld.§ àpenBr dlft,Mtà(ú bt6. .riÍjdn Í', (nátu :

t.23) .dÊ, o *trd.tEúô il. .ard. do .g o{.i.lo,
b2a) ôL 6EÉ: 

'rcír@.à-1) Fr Mô rL lE (rli,) * I:s {ffiI ú6 qtmrl,o. .6!r.t.ar'
§.a) b3.rl n& !§!*,Íir 6 !cG/.ei!u (út tr.t$:
br.2l íallÉr ,tu ir&dãr . .re§5, rl. qurlq!ú o,&
ii.írlxid.,1." .nnkà.!&ú. dúíür. r .rlitâl d. l1c't{;í,
*krhiçi, e §,írçro m ptu LL!friÉlo p.rn «rnrÉrsr.

ô!n9dÍtô.-* d. ôôAo iÂrdar.ô d l:llú.r lrJunr Í*:,1 ôu i\dner
q!d,q@r üüü ;rÉA!l.ddêd6 q!. &rtu púJlrs ar ldndo .nsinnJo r h'§iú!
(lo Mhn,6 n!,húo du plrFdiffirt LitrLúíôr
d Üidqrdóen:Mt áa etr(&. dvtrtlnr, úvlrü . nna.nirerô d. r'.irf .
dIELr @3 tsr&b d§ l5áuí á !.rr.úr. @ srorÀa. §u rn,.iii e 2.sn.r!'n6 i.
tú.rúr.aiô F. Fdü . drlu, pdado udr ! 6nrlnd. púr§. qw s.r,

..1) clúllhla, tuú t.tfu d. í"ódl8ê ctvll;
{.11 Fft us .ílikJs ::ffii'ds d? {isniza& d* ,aLiJ,Jt\ r§ir.1ln\ ,í nJ
ümi(i{, Pn r§n,n.r q rr"! PcrrimÉ{:
.,3) sioú.L:'§r., u 106. da LÂiÊlIco pcíiMtc
,.r. Nêí:lr@Fr8§e.o Êá Í.t6.ÕaKM dG remçô qu!1trnr rido múLládo. lnLd
qle t l Fndid.dc q, d.enlrdo dê §É hâ\e3
29.Á3 $4ôê §ro,pliedlr Flo fÉd.lúr. új PR[fElluR^ §ÍtiNr( ü'^L DE
PIR^(1-IRU<:^ . Pr^ Ul .pó6 güütid. FÉvi' . úrli d.Í.â J corú.tàdr, no 6Frt vo
p,i)«, no Pzi A" Í6 (@o).lire úFiô. 16.rcêo <tá ddlnã(À' lc 

'n'd»Hdàl.l
cuÊ p,ra' dr d.Ir.à. <L 10 (d.zl di:ú.1à âlt(nrr dô §i3t{ rdú,r,,É:i r- {n.!r srú.

7,r0. Á! hnlia atlüÍnrit.ahe pr.v'rü'5 h* lírn'n'.nb, nm t.n , i..k.omlrlr.N*,
..eia o d paa,ús nô úo c\iú ir,i à únà,bd. .lr Ép(Érbar'cxlr tü Írrdrs. J,,u
d«@Bdanú',ir6@.n'dÀ.

D& dRiióê rll .dn!{"s.Iár rp lidãdê, r{b.ni ãflNr ftn tÍmc
doltuLôxvl,do. r" iln I-à rír a3),4t dc.rr 1r,.,1'tà I 

^,i 
ftd.Íir 

^ 
Feáe3, nhqvâdê.

B pr# Íui.l6 oo t Lirtuú!dil,lnmi)

!., 
^.óÊr.s.L6ro6 

dô ôaLró JÊ pt§aE ú.{rá rú*r rdb.rr <16 !r1lrl! e}sl
rrÍ ü.lo í{h *lNd. *t}!*àne .É lB {a:+,) dn Ú .n ún e d! §ylo d. drtd

d. d. §F6ln a nle ! (rnà c..r.6 FÉar. ,
Lnr,lrd( r.t1rr.i!Àno j d.br.rrr dr Àe d. Pcrl4ro d.là.ç<§ d$ êr:§rd. rs f.i. r

a!!.rr .,1,.,d., , r"r!r) . o cdÍi.dl{, dr §.E!l,rü.dr.1í
ú. rifl4riJdnrn {i§, on!,*'5).

qr §{ r4lnd!&lô ,rl. r,n n tud Mú!af, .b l,rd!ú!'r
,,, p,r4\ r,hrdntr a!a?r.s L[Júix * nx§.rp.L F ]lr«. dà sô.Íêi,iri J. E rarl

í4b lndid. hÉR-de dursb + n* daàEr d..d.
., ur i nó i i.!1J! úuiiôà ndr, ú.616lrl

_ 
^ 

lnint rldr Joir!11,er$lqr i d{:rN!h,;tu!.r1ri.1l Í{.. u§lbt !{ Jt rMl,r

lnr,ç,1 do i},n'rt l, «ffPlú

'Y'Jl,n.J.,nrFdid.Àrr'\r(n,ÀLrr€ PrR,\cLr&rJa.\ PlÁÜr. mtAl,nds da ,Kn,r./ou n,Ír.r.Í p(.r.! pru.
Jê irr t (.inü, lfu, Á..àn.idr . rmpL deÍs, . sr pftiuG. dú mdLâ. pÍwi,B nç§c
l rl 

' 
úl . &r d.'màj..lmiB§a1 k*.ú

.p,icawir . (qÍrnÀra, pÉwlrú lu .* 31, rZ !a e
<r! p!,§l.oe (n6 d. Li F.J5.I 'f À!tó693.

m r E .prbd. pôr .á rni!{rfi.Àdô ü a..réo dô
v.ro! dd h6s ./Õu pnr!-. n& onduiÁrtx. órllrirúo

r; § , prn4a. io .tdN da &l.üo §{Ír,l.ntc ol)3.ry.mjo c *lwinr§ p<rnnb.ú:
rr rr u.r"r (r,êr !t<,nrB Í\or ic,,tn. Flr dD,rL de re o rihik roftr9oíd6r: 1t

,) í. o.5",i, (.re d€n6 toÍ !6ro)i lbr dià d. .ü.s i p!Ê. d. ró" (dso Érô) dn.
õt liôiÉ coir!!ÊfdaL ' 3r rrdnr.) dj.i ?,
( ' d! r,0 (!n: rúÍ ê.nb), pt dt' dê Iri$ à p.dr íô 3r! dl. 1rd8leh. prtE.Irô dl. í!a
o rn,ü. c!.Hr{ndde a 60 {*anb) d16, ,ido o qu.r . «mtnFnrr Eidnm.á o

cl,F

ll .rtinrn t trttirtt t'oúnt,
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oíL{EiilJ (peiü aÀ\ie| Á lEnui! dc pr\a E li:!dà d4
pn@rt.p,gr,lmto.

airâsrtrd.l'I,,8 !l. iAoit i dr )0l l

.k nftr{3 dcldn *r drn8jdo { @l,rí.!húd!d. cá uíra.& qk
r,,.,rr,r, ,.. o «\a,í,úu, pd*ErrrJs, !u d,a írr,t.J nonin. d. sp.dkTr! NmJl.

ú!ádc pelo ó@ô- E!ã, Íâ. r&n,rs eejo rr.riú'jo
i r, .t1'rltl1f. .Ího 6cin dp cmuni..rao d...r. qm, dsrFdo râ7. pFvi.n, m l.i 5

rr(J onlrl d r3,ni1 -ia aee:d.rúrre rrírt!(nizd. nô (tarn ó6p.§nlÉ.

ú ànigo ã, itujr) rv (por f.ro dn lonlaànlt), rtr ld 'ir 3(ir§&-r !G!eüi *: n{li.:ía
apÉm.* á .nhádE, no prE ÍMimo d" 30 iti.É) ô.!
rt-t.^ PrcfriluÉ Muni.ipil d. PirádÍud á s dnêno, tbtê'â co.!c.r p.lr ôrdrm. .'
derJr li.trík: .rftáifi.âds, iirl is§:niM1 n l,,mermeút nr ôbi.h dô At d.
R.s8tu dr Pi.-§r, .1ê!dê qu€ §'tuordâ ú'n o tnnr{iúr.ni. atr! ,n?sdrs .dnJi!e!
ptrrp$r.s Í{'t4! i tlrFnr.r..ls)

PI RACURUCA

oalmo ol lra i

*.1. () obis d: Ár. d. R.8itu .rà P!!6ó. *r reudo p.lr @d.d. É$n.ltm§
.onsnÉ ô . r!sr. no artlo 73, 

'únn 
ü, d. L.t 361í91, m d .lE!.$e.

,ntql\radá pcln l4 trt{.àl n' 3 3a3ê,r e <ktun r)r@ Êr&BB. 3.p6úfl1o rti
ia!s,dn? e «,mPkaid.dé ro Lü.b.
3r ()ío.tÚ,r§rodouúfn,^.LE .aoffiau6l{.dcFquEhn§§la.lFieb
d.\,únàJo .üí!]m. Ji*'.nhi'.d. ú OF d mffi tu hkf.nr, & \dà dr 6spãhú
fl r! .a i. ,\tr,hrtr ,l: ,àú, À .n, aü nBl tr. }t {:n.

- ' 
rr,arF ó F.ídl. .r. yiar'úr. d. Ah d. B,ír.h & Pú(.i B llr.§r n o *ia,

eiiurnú6 l*.)6d., Itêet4 . p6r.lílÚ.d. d. É.d.$!€ô,i* Prq!. vt8ürê.
n, !í!u a{yl3a<, d*Âb.l. tu m ae ih sp.neia«l. dc BEÉ §r.àjr n
, ! (Í uuraL .plr.Jw 5 &p.<i. Í.ü. . gE{! d. l)lM - PI
rij .t.!,1,n-,-in)d'aelnÕturp rsr úki.ld. Jellm.' J F3Éq d. nh.d.
dtllrdr . !,í§!! dr .!.i6r, d.! p..tÍrâó b.6 éM 6tud. dcúdc @núdü6
}{L., 'iíún.-ra, *rld kr& ndôê irlu.tr & iúlE ,ónrc.{a{ ú. lirü§r dô
Âr, d. (*iátú d. r,r §6, r*!u'.do qç tii. úftub .Ér 'r.r 02) m

âr&tp r t'8arE, .r. 
^rà 

6 p.:ís F$1.rrq drvk&
rusr(.! !!r\»rlvci. §e (b pÀraa <É rsúro In&F lrqu <L prú€C. a.

r\ú Ú. Mu.rüpni J. Ítrx!tue m ce d. tldúctd !§ pniu .t Mek,, ülrd, q{.
n-x{"xiL*, d ;&nnrJ ôl't». * â ôn\ú^iür ó úôÉ p,bçü rl* 3ulbíiq.{ ô d.r.
r.ii,,,.nh r!!r!.nnd .«à ,§i. Je .nõo

tsr LL..úô v..À.. ú l@pr.ur6. êrllcloá.íy.
d( rEG <it ,:Eado nL rep-íar I àlrütÊ.{a4 Âat.lrtA.A!. duBlrbr},$*
iúrhr R*lr.io úddidáient -

l,i{. o Jrrn!,,nli,Me dG ,'..(!} F'L lt'r.Itua }íúida.l a€ l&@.us nÍú
,l\\,üi8r {e unnls,]6 àrli{rids d. dáivâê pé.quie ú. !iÉ.ú, FaLrÉ* à

!1r.O aüi.b d, Áb dê l{.8i3tô d! rÊ(c dIô áutbr&ia, .ã$ r .iia p.lô Íitulrr d.
P-u r 9uàl pêrt x.t . un ád. niú{ân§ o! ,.r crs! .qdh úrl+ar .ur}ttdlü
p.r. ô26 lo n.d'nÍle f'.&d ê ôbÍi€akn ?êinn Jã !r\s. ^rr. s v.nnÍt!,r ,I,tr o
pr(o ftAôkr<lo fl rrr rln.@{ .ompálivel d,m . le nieR*le.
U.2. A üni6lú d3 OS r Núa dE Éht*nro. 

"ua 
Éhn(rc;o ôu .Jncrlntrr*rIo 1ú1!l ou ;'n(.n1,

bdn tlmd r elr§ úá\{lr de {i*Àh, qumlo «-ü(, erna i8rrtnd r. §r.n/r.],\ I]'.Ll
f íulr dr Pd. r qúr t rr*.. r,n l*lt ;t N'.,hnr" 6' 1-.', iu.,,' "ti,!i..i l.Àí i.:

,r.!.À .Í.tnraÉ. rlô (ti.lo rotr, pqD Ft9*nni. "nt âla l\.
Irldld.,ôl*d§.r;iois!lle8Ít'1íê&*suhrFn'rnr*io:ê,*ül :., ri,r&i rI'r.i r.í
o Dirúld§lFn(6úeàe Áá &rorquio ç &s&ld! Jâ i,,,,{ni'r r.rd.i! n !!,
J'nd.. r NÀ#.dr , +m .qu.re lu-! m J{lqad" - (- F\ r\ ' Á F"\iÍ1 i
lr.t C.trqà & Í?ttr & EnEoÀíú d. PMP r BF Eb'ldJ.! f.! ,NnluÀá!
eír.Ml ( l&liôdro <t€ §içüe i. () pr,ã J. pn(âtu§*í d..ia1(biú, dta en:ad J. rt tr dôÍtriffi

Jú ,t r&, âeguô.Ió qe úo ô vátô@ &.rdtze3 !ôr ,ü* tu páAi!úlô,
.cn}l, ffi r mr-J.í. d{ ÊÕrdlídÀ dxpl@1.6 p.rr.v 

. ,rp.*." J"' u,l -l|çÀd ls pc ü dálrln d. 
^E 

o nu&r , ' do Fô E ú
h'mhpd. .rtfl.6'dl)* r nú @rÊú6 ! p..nr d. rLà 6r qü dÚ toú

,.2 O t{lffib sd dêo.do prt&§dãlrEe ,§ dldllo 6
r!rp.ie!ü:kú- p& d*q* r(aúr.|. .lán.úó ô ê,,6 d. l.r.lrrr, ,lg6L.

r!r.'J .drpú;.ó 4. áqultaàô rtc b.rs é !xrá.à (*.t*r:
da mrá.t arcíüo, o*,§r.nr d iú.rlenro .quiliknrc .1..or(dk rln Au 11"

ll.L0. ó.trô ê 6le qe lderi6 . 8tc L6tsô rUô r ôba$,Í n ltüar
.r.lu.l§rEr!. . rAlãô ih prtç), útu va q$ êia. nto .Ê(sri .dmaÉ.ris dt
.quira:.ô- !.dàlô.â'Élllro. q!âh@ ffiI.. da6.lê l]1n' N!Àú. rDn!úúi" a
op*h@. se \t!! r.l tlrci.aô ..ibi !à\M d. s. derdtôri di trlqle. nlâti?.Ço

13.3 C}. p.tíú úrarirrd$r e ttdrd dô § 4' do àn +d 13 é, Lu ,,' Jó66,t1 únr .r rtsr

r i r A Àr! d. &.r!!.s n.,1&!ü ÊrdrÍr §${rndldã,,§ ÀiFôi.s r!Ídt diryib.
'rrt rn, EFrre, ir1lno€L Àri^RÀL D6 §ou$^ ÊtlÊÔ alllu, c\lPl

à Jddri Àa) laspdr ii drne<6.. MlrãB á. 
^Lr 

t. §.tirtu d! Pt<*i
r dlànE ,!& drr.li* mr6!ô dftolür§ úo ltegii.o d. Êt{s

{livnkre s rrrâ 6rü6.laiú! * : ÂJ^nt úrr{iLr nn,

.dtubr.d.5MI'*t lôdminre.dv.ó.â*bedMr.

.h {ulqú da lút{aà!á ,& iE&ü{âr' ri.l un Êrd.l á, .u ((,r

!É ,.ênB eal!t.d* * rpMeÉh sÍ.rloÀ., sv 9â0ãdô p.k)
1.r 5u Gllrno;

Fú râ.;.-i n. iÀrru É6lk\ <ftvidftnÉ monvadà' c iu'n'iod.s

k'mpN qLp rLr eãdo qu n dd.rloá Fdru qurlqw d&
{axrd L!ôes dc h.bih.çr, €/4 quÀIúc.{iô .tigidú ú li§àçro,

ldffi do prca, (6i!bàdo, ú (lfu p:wnnr. ru tt*
!. ú, pn oftFrüÉnó oa .v'e .l| 

'*Fitu à
'F 'xr \E {rc d' Í'nsE

r:{ 1, lÉ[r rnorr lbr rm ye. frúnlÀnn,lr{t t .nclàdr
.i t,'!ço !.Éin.Jdu rl.2diÀâA!,. plblaoçi!,

qú.údq Í!drí& ini.ilálib |r, !*.tn- ônpí'vâr (á@
, dR§!nú6.1i dp a nrn. :\ á t&É d, 

^h 
d. R.gGhr d. Pax, eú pÉ,ríÀ d

^ 
suduíô dr d.l!trr. p.r. an dero Jo F .g) EairtÀi.

d.vrrr ix ,o!sül.d! an &n& { ndr d. $ {flnl,) dtr{ trõltüd. ! Âdmn iú,lÉo a
.ttri..i$r nar prúlrdldr§ !Évt t t @! tsr^rsé^ro @ntr.i(l6L @ niô r..t!e a

13.1. (X |xdid6 i'dlài$d nl Ât, d-..dáo s .Jrnr!d5 ,t, rrr' JÉ Ol $ ',.plr5 ã
Noà d. Eúp.rix', pdIfulaild & L.rads !h!*r d. 1r. n f

§ôdlwlg d.ls .sÉr.rdô: d!t& v.lô, srüúrio e quônlidà.tÊ. Iqil a. mtÍ..*..
@aolto c §r4tu. do BpoEdvEl d. uid.de !!$risitàtrB, e rnd", .tàtÀ lloÍi -
i.l6rüid(ãô de qu§ 6 ,:<lt'€q Jqilaüo* *{ (a?r, ÀN r r,aK1É n( lrqr úJ{ii, c n.

13-5 Á.l€rhl§.r tr.a d,n§.d{. Àtcndcr rodee pedirnsc('lúdíx.lu t,r ri!ií.,Àrl,,
Âü & Ât8i.rà d. rÉ{.)., ? d{'lrs ..Ía!.ií., 

^.@ind 
n,rí)tu? JiiF\ii.jo hiJ L

1*c!e' c $ (.É pr.*rdd i& oÍ*at ilnms6lr<ii,(r!ür.;,urni,§rJ.arn,1tJ
sno r.5.nÊiL* E xs pÉisia il. .pric,çÂd d.1 slis Frs irr,§ no ldtJl ! malr 

^I".1ii?. OtnegrâM pysopclG óqà» L,rrrn-;o !,ti.'ú!,u !!nk.'n qu. cFrl,Jo
Í6 614!r:+ I 3êrdito,! dr Átr do 5À,P- ídcporú.nú,,(dl. d! <,â1. d. rne-Áá ilo
Fúd|rô ü Úün.d. lqdsibÁr., @ d. árr).i,{lo & .aaleqs4n !(.rvós du Sisksa
& R?tiià! dr P.p(u d. lt:fitun Múi.rpil d. P,.drn!n. nÉç ,.Pry.h n. r'o,F!,
r!lr. Nn hip,ór?e dã dr{6ror. d. Àlâ de Ênis6r, .lt l'rdçE * nqrrr r *lytrr
o p«nrlo, *k d.Bri $r evi&t. FÍld a'.í?i§, !ú ÀR \r, n$ &!il.iô, r'trrírls.in(j,!n
Mô.í.ti!.fr.ni. ffetjdo n. .i.t, :,1 (vrrb . qúrno hôr.s) (h J.!n !ii fo.i.ri.h, p.n r
rôc6 c .,tid ictri§.
r.a9.A d.r.ile. .1, At <a.It arilo.r. P&Ío. .í.v..á smrúr.ir il êmf €8 IÀNOEL
ÂM x'ÀLoES()ú§ÁllLlto-EtaEtr,CNt,, (ll e(r2-li?ZüI) -Iq. t»1. r.itr.|+n{ rh..n(Íd
:B d.d* <!dn^írii. Pltú .ô$n .çáõ.

Àr .lt ã!ô6 «út.âtúi. o!€d.dàô i t,{ í" &!ôôlr:1. , ru.s .ILrâ!r!s
Õ lâjl.L$ro q!ê $ enm r sb.6t{it

áo d.renkr d! 
^t 

..bê .#srr.i ô ,oft.am.nl( L1o mrt n.l r§rohe
d.Íinidô M *. pn)FFtn.,1e,h p.lo lEaorm- <h pftltrirô dt d!.Á.1:rrGiçrrx
lrs id& tur OAlifiô dó Cerôridd

l'] srurl§ur q&rL.q&r qu6tóê3 on'n,t,q dBtü AIr dn s.Rr',,,t
@Fr6E por ,ú{! d. lei. o loo d. C_@r. d. Pü.@r«À ú'*.d& ns dispGisõêB
(orolr^r.! do § ô' do nniaô 3: d. lii nq 3ô66)9Ô

E

a»i.l dá silv, c.léiiro
sÊ( ,{ir,iRtA ML rllclt'ÀL frF Â I rÀt t^.lsrr(À(. i() r, I,,NAN(

CONÍt.AÍANTI

MANOÉL ÀMÀRÂL l,É SOUSA l:lLtTO - EIRIiLI
CNIÍ: o1.902.322/0(lll 19

coN-tRÂ1'^nÀ

EEffi I

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

,.1 Q.;

c. cor!.rxcÚ*9rxÍ,acÂidraÍQ

.. ,|-rii:ii ,ir . rt\:.j

I,


